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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
PORTARIA N. 1.563, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 

  
Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos a que se 
refere a Portaria n. 1.504, de 08 de fevereiro de 2023. 

   
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 14, inciso VIII, do Regimento Interno deste Tribunal, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, o prazo estabelecido pela Portaria TJMMG n. 1.504/2023, 
para a conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório da comissão. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
  

(a)Desembargador RÚBIO PAULINO COELHO 
Presidente 

 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
A V I S O 

 
De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, 
Desembargador Rúbio Paulino Coelho, considerando o disposto no art. 313 da Lei Complementar n. 
59/2001, na Resolução n. 458/2004 do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, disponibilizada no 
Diário do Judiciário eletrônico de 27/11/2004 e na Portaria Conjunta n. 1.434/PR/2023 do Tribunal de Justiça 
do Estado de Minas Gerais, disponibilizada no Diário do Judiciário eletrônico de 30/01/2023, faço saber que 
não haverá expediente na Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, nos dias 1º, 2 e 3 de novembro de 
2023, respectivamente em razão do feriado em comemoração ao “Dia do Funcionário Público”, do feriado  
de “Finados” e da suspensão do expediente do dia seguinte, ficando prorrogados para o primeiro dia útil 
subsequente os prazos que vencerem nas referidas datas. 
 

 
(a) Giovani Viana Mendes 

Secretário Especial da Presidência 
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